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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

Nº 007/2026 
 

Nº Processo Administrativo: 2.949/2026 
Área Requisitante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Águia 
Branca 
Data de elaboração: 13/05/2026 
 
OBJETO: Aquisição de material de consumo para atendimento das necessidades do Águia 
Branca Prev  
 
FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: Dispensa de Licitação 

 

INTRODUÇÃO 

A aquisição periódica de materiais de consumo é uma estratégia essencial para assegurar 

a continuidade das atividades do Instituto Águia Branca Prev, permitindo a operação inin-

terrupta de suas diversas áreas. A reposição regular desses materiais facilita o planeja-

mento e a organização das ações, minimizando riscos operacionais que possam surgir de-

vido à escassez de recursos essenciais. Além disso, a centralização da compra em uma 

única transação anual oferece vantagens como a negociação de melhores condições de 

mercado, redução de custos administrativos e otimização do tempo gasto nas atividades de 

compras. A correta gestão de estoques e a previsão das necessidades operacionais são 

elementos-chave para garantir que o Instituto consiga atender com eficiência às suas de-

mandas, oferecendo suporte adequado para o desenvolvimento das funções institucionais 

e contribuindo para a realização de suas metas e objetivos. 

 

1 INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Data prevista para conclusão do processo 

10/06/2026 

1.2 Descrição sucinta do objeto 

Material de Consumo  

 

1.3 Grau de prioridade da compra ou da contratação 

Alta 

 

2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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A compra anual de material de consumo é essencial para garantir a reposição regular 

dos itens essenciais utilizados no cotidiano do Águia Branca Prev. Manter um estoque 

adequado de materiais é fundamental para garantir a continuidade das atividades insti-

tucionais. 

A compra anual de material de consumo permite atender às demandas operacionais de 

forma eficiente e contínua. Com a reposição regular dos materiais, evitam-se interrup-

ções nas atividades devido à falta de recursos básicos, garantindo assim a fluidez e a 

eficiência dos processos internos. 

Ao realizar a compra anual, o Instituto de Águia Branca pode se beneficiar com a garantia 

de melhores preços e, a compra em volume reduz a necessidade de realizar múltiplas 

transações ao longo do ano, economizando tempo e recursos administrativos. 

Além disso, é importante ressaltar que os materiais adquiridos serão utilizados, diaria-

mente, por todas as áreas do Instituto. Portanto, a garantia de um suprimento adequado 

de materiais é essencial para permitir que essas equipes cumpram suas responsabilida-

des de forma eficaz e eficiente, contribuindo para o bom funcionamento da UG. 

3 MATERIAIS/SERVIÇOS 

A descrição detalhada do serviço a ser contratado consta da planilha abaixo. 
 
Tipo de Objeto: Material de consumo  
Projeto/Atividade: 013013.0412200572.077 - Manutenção das Atividades do Águia 
Branca Prev 
Ficha: 06 
Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de consumo 
Fonte de Recursos: 180200000000 – Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de 
Administração 

4 ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL  

A aquisição consta do rol de demandas previstas no PCA/2026 do Águia Branca Prev. 

5 ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS 
 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE 

Item                                               Descrição Unidade Qtde 
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01 
Caneta esferográfica azul cristal 50 unidades 1.0 mm cx cor do 
exterior transparente 

Marcas de referência: Compactor, BIC, Cis, Faber-Castell 

Cx 01 

02 
Bloco adesivo post-it amarelo 76mm X 102mm - 100 folhas 

Marcas de referência: Post-it, Tilibra, BRW 

Pct 05 

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 

Item                                               Descrição Unidade Qtde 

03 
Sabão em pó concentrado, refil 1,6kg 

Marcas de referência: Omo, Brilhante, Tixan Ypê 

Un. 10 

04 
Saco para lixo 30 l, com 50 un. 

Marcas de referência: Ecolixo, Lafra 

Un. 15 

05 
Desinfetante 2l 

Marcas de referência: Clarus (Lavanda), Uau, Veja, Ypê, Casa 

Un. 10 

06 
Cloro 5l concentrado 

Marcas de referência: Brilhante, Qboa, Suprema, Ypê 

Un. 01 

07 
Detergente 500ml neutro 

Marcas de referência: Limpol, Ypê 

Un. 15 

08 
Água sanitária 2 l  

Marcas de referência: Brilhante, Qboa, Ypê 

Un. 10 

09 
Esponja multiuso verde e amarela 

Marcas de referência: Scotch-Brite, Ypê, Condor 

Un.  15 

10 

Pano de limpeza alvejado com dimensões mínimas de 45x65 

Marcas de referência: Souzacom, Construmarcas, Flabom têxtil, 

Itatex 

Un. 15 

11 
Escova para vaso sanitário com suporte 

Marcas de referência: Tramontina, Brinox, Flashlimp, Condor 

Un. 02 

12 
Flanela Pano de Limpeza Profunda 40x60 cm 

Marcas de referência: CCA, Bom pano, Itatex 

Un. 10 

13 
Álcool líquido 70% 

Marcas de referência: Pring medical, Coperalcool, Farmax 

Un.  10 
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14 

Papel higiênico, neutro, folha dupla, em rolo, com dimensões 10 cm 

(largura) x 30 m (comprimento) com 12 unidades 

Marcas de referência: Neve, Personal, Vip, Mili 

Pct 10 

15 
Toalha de papel interfolhado para dispenser com 1000 folhas 

Marcas de referência: Supremo, Elite, Europel 

Pct 12 

16 
Luva amarela, em látex natural, acabamento interno flocado, M 

Marcas de referência: Bompack, Kalipso, Sanro 

Un. 12 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Item Descrição Unidade Qtde 

17 
 

Açúcar cristal 5 kg  

Marcas de referência: Santa Isabel, União, Cristal, Delta 
Un.  01 

18 Café torrado e moído 500g, extraforte  

Marcas de referência: Meridiano, 3 Corações, Duarte  
Un.  10 

19 Água mineral natural sem gás, galão com 20l  

Marcas de referência: Krenak, Pedra azul, UAI, GOLD 
Un.  50 

20 
Óleo de soja 900ml 

Marcas de referência: Lizza, ABC, Soya 

Un.  04 

MATERIAL DE COPA E COZINHA 

Item                                                  Descrição Unidade Qtde 

21 
Papel toalha multiuso folha dupla com 2 unidades 

Marcas de referência: Kitchen, Snob, Mili 

Pct 30 

22 
Guardanapo de papel 30X29, 5 com pacote 50 un 

Marcas de referência: Elite, Snob, Mili 

Pct 50 

23 
Filtro para café 100% polipropileno nº 103 – tamanho G, 30 unidades 

Marcas de referência: Original, 3 corações, Meridiano 

Cx 10 

24 
Garrafa térmica 1l, inox, com alça, pressão 

Marcas de referência: Termolar, Aladdin, Sanremo 

Un.  01 

25 

Pote de plástico quadrado mínimo de 2 litros, armazenamento 

eficiente com vedação segura 

Marcas de referência: Eletrolux, Sanremo, Plasutil 

Un. 10 
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26 
Jogo de copos de vidro 300ml 6 peças 

Marcas de referência: Nadir, Hauskraft, Vestcasa 

Jg 02 

27 
Copo descartável plástico 200ml 

Marcas de referência: Copobras, Cristalcopo, Bello Festas 

Pct 10 

28 
Copo descartável plástico 50ml 

Marcas de referência: Copobras, Cristalcopo, Bello Festas 

Pct 05 

29 
Prato isopor descartável refeição mínimo 22 cm com 20 un. 

Marcas de referência: Prafesta, Copobras, Bello Festas 

Pct 15 

30 
Tabuleiro 30cm x 40cm, alumínio 

Marcas de Referência: Tramontina, Brinox, Continental 

Un. 01 

31 

Prato para sobremesa redondo, material porcelana, mínimo 19 cm de 

diâmetro 

Marcas de referência: Oxford, Schmitt, Porto Brasil, Aleanza 

Un. 12 

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

Item                                               Descrição Unidade Qtde 

32 
Pilha AAA com no mínimo 02 unidades. 

Marcas de referência:Duracell, Rayovac, Panasonic 
Kit 05 

6 ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor preliminar estimado da aquisição é de R$ 5.003,17 (cinco mil e três reais e 
dezessete centavos).  
 

7 INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTROS PROCESSOS 

Não há vinculação ou dependência com outros processos ou Documento de 

Formalização de Demanda. 

 
 
 

 

Elaboração do DFD 

Data de elaboração: 13/05/2026 

 

Nome: Angela Aparecida Gobbi Ferreira  

Matrícula: 364 

Cargo/Função: Diretora Administrativo-Financeira 
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Aprovação do DFD 

Data de aprovação: 13/05/2026 

 

Nome: Gilvani Pereira Rosa  

Matrícula: 481  

Cargo/Função: Diretor-Presidente  

 

 

ENCAMINHAMENTO  

 

Encaminhe-se à Presidência do Águia Branca Prev para análise e providências. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP Nº 007/2026 

 
 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
Nº Processo Administrativo: 2.949/2026 
Área Requisitante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Águia Branca 
Data de elaboração: 13/05/2026 
 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 
A contratação pretendida encontra-se alinhada ao Planejamento de Contratação 
Anual – 2026 do Águia Branca Prev.  
 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

A compra anual de material de consumo é essencial para garantir a reposição 

regular dos itens essenciais utilizados no cotidiano do Águia Branca Prev. Manter um 

estoque adequado de materiais é fundamental para garantir a continuidade das 

atividades institucionais. 

A compra anual de material de consumo permite atender às demandas operacionais 

de forma eficiente e contínua. Com a reposição regular dos materiais, evitam-se 

interrupções nas atividades devido à falta de recursos básicos, garantindo assim a 

fluidez e a eficiência dos processos internos. 

 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Para escolher a solução mais adequada para atender a uma necessidade pública, é 
fundamental considerar uma série de requisitos que garantam tanto a eficácia da 
solução quanto a sua sustentabilidade, quais sejam: 
Eficiência na Necessidade Pública: A solução deve atender plenamente à 
necessidade pública identificada, cumprindo os objetivos e metas estabelecidos para 
o projeto. 
Impacto Ambiental Reduzido: Avaliação do impacto ambiental da solução 
proposta, buscando minimizar o uso de recursos naturais e a geração de resíduos. 
Eficiência Energética: Priorizar soluções que sejam energeticamente eficientes, 
buscando reduzir os custos operacionais. 
Uso de Materiais Sustentáveis sempre que possível: Escolher materiais que 
sejam renováveis, recicláveis ou de baixo impacto ambiental, quando viável dentro 
do orçamento disponível. 
Viabilidade Econômica Imediata: Verificar se a solução é financeiramente viável no 
curto prazo, considerando o custo inicial e os benefícios imediatos. 
Durabilidade e Manutenção: Priorizar soluções que tenham uma considerável vida 
útil e exigem pouca manutenção, reduzindo assim os custos a curto prazo.  
Adaptabilidade e Flexibilidade: Escolher uma solução que seja facilmente 
adaptável a mudanças futuras, permitindo ajustes conforme necessário. 
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Certificações e Normas Ambientais (quando aplicável): Verificar se a solução 
proposta atende a certificações e normas ambientais reconhecidas, caso sejam 
relevantes para a necessidade. 
 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 
A pesquisa de mercado tem como finalidade principal identificar as melhores opções 
de fornecedores e produtos disponíveis no mercado para a aquisição de material de 
consumo pelo Águia Branca Prev. Essa pesquisa visa garantir que a instituição faça 
escolhas informadas e estratégicas, levando em consideração aspectos como 
qualidade, preço, prazos de entrega e condições de pagamento oferecidas pelos 
diferentes fornecedores. Ao avaliar esses aspectos, o objetivo é selecionar os 
fornecedores que melhor atendam às necessidades da instituição, garantindo um 
suprimento adequado de materiais com o melhor custo-benefício possível. 
Recorreu-se a fornecedores locais e circunvizinhos para uma análise prévia, além 
das consultas a sites e portais governamentais.  
 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, pesando-se os prós e contras 
de cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse 
público é a aquisição do material de consumo, por meio de dispensa de licitação, 
assegurando segurança, legalidade, eficiência administrativa e atendimento 
tempestivo às exigências normativas. 
 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE 

Item                                               Descrição Unidade Qtde 

01 
Caneta esferográfica azul cristal 50 unidades 1.0 mm cx cor do 
exterior transparente 

Marcas de referência: Compactor, BIC, Cis, Faber-Castell 

Cx 01 

02 
Bloco adesivo post-it amarelo 76mm X 102mm - 100 folhas 

Marcas de referência: Post-it, Tilibra, BRW 

Pct 05 

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 

Item                                               Descrição Unidade Qtde 

03 
Sabão em pó concentrado, refil 1,6kg 

Marcas de referência: Omo, Brilhante, Tixan Ypê 

Un. 10 

04 
Saco para lixo 30 l, com 50 un. 

Marcas de referência: Ecolixo, Lafra 

Un. 15 
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05 
Desinfetante 2 l 

Marcas de referência: Clarus (Lavanda), Uau, Veja, Ypê, Casa 

Un. 10 

06 
Cloro 5l concentrado 

Marcas de referência: Brilhante, Qboa, Suprema, Ypê 

Un. 01 

07 
Detergente 500ml neutro 

Marcas de referência: Limpol, Ypê 

Un. 15 

08 
Água sanitária 2l  

Marcas de referência: Brilhante, Qboa, Ypê 

Un. 10 

09 
Esponja multiuso verde e amarela 

Marcas de referência: Scotch-Brite, Ypê, Condor 

Un.  15 

10 

Pano de limpeza alvejado com dimensões mínimas de 45x65 cm 

Marcas de referência: Souzacom, Construmarcas, Flabom têxtil, 

Itatex 

Un. 15 

11 
Escova para vaso sanitário com suporte 

Marcas de referência: Tramontina, Brinox, Flashlimp, Condor 

Un. 02 

12 
Flanela Pano de Limpeza Profunda 40x60 cm 

Marcas de referência: CCA, Bom pano, Itatex 

Un. 10 

13 
Álcool líquido 70% 

Marcas de referência: Pring medical, Coperalcool, Farmax 

Un.  10 

14 

Papel higiênico, neutro, folha dupla, em rolo, com dimensões 10 

cm (largura) x 30 m (comprimento) com 12 unidades 

Marcas de referência: Neve, Personal Vip, Mili 

Pct 10 

15 
Toalha de papel interfolhado para dispenser com 1000 folhas 

Marcas de referência: Supremo, Elite, Europel 

Pct 12 

16 
Luva amarela, em látex natural, acabamento interno flocado, M 

Marcas de referência: Bompack, Kalipso, Sanro 

Un. 12 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Item Descrição Unidade Qtde 

17 
 

Açúcar cristal 5 kg  

Marcas de referência: Santa Isabel, União, Cristal, Delta 
Un.  01 
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18 Café torrado e moído 500g, extraforte  

Marcas de referência: Meridiano, 3 Corações, Duarte  
Un.  10 

19 Água mineral natural sem gás, galão com 20l  

Marcas de referência: Krenak, Pedra azul, UAI, GOLD 
Un.  50 

20 
Óleo de soja 900ml 

Marcas de referência: Lizza, ABC, Soya 

Un.  04 

MATERIAL DE COPA E COZINHA 

Item                                                  Descrição Unidade Qtde 

21 
Papel toalha multiuso folha dupla com 2 unidades 

Marcas de referência: Kitchen, Snob, Mili 

Pct 30 

22 
Guardanapo de papel 30X29, 5 com pacote 50 un 

Marcas de referência: Elite, Snob, Mili 

Pct 50 

23 

Filtro para café 100% polipropileno nº 103 – tamanho G, 30 

unidades 

Marcas de referência: Original, 3 corações, Meridiano 

Cx 10 

24 
Garrafa térmica 1l, inox, com alça, pressão 

Marcas de referência: Termolar, Aladdin, Sanremo 

Un.  01 

25 

Pote de plástico quadrado mínimo de 2 litros armazenamento 

eficiente com vedação segura 

Marcas de referência: Eletrolux, Sanremo, Plasutil 

Un. 10 

26 
Jogo de copos de vidro 300ml 6 peças 

Marcas de referência: Nadir, Hauskraft, Vestcasa 

Jg 02 

27 
Copo descartável plástico 200ml 

Marcas de referência: Copobras, Cristalcopo, Bello Festas 

Pct 10 

28 
Copo descartável plástico 50ml 

Marcas de referência: Copobras, Cristalcopo, Bello Festas 

Pct 05 

29 
Prato isopor descartável refeição mínimo 22cm com 20 un. 

Marcas de referência: Prafesta, Copobras, Bello Festas 

Pct 15 

30 
Tabuleiro 30cm x 40cm, alumínio 

Marcas de Referência: Tramontina, Brinox, Continental 

Un. 01 
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31 

Prato para sobremesa redondo, material porcelana, mínimo 19 cm 

de diâmetro 

Marcas de referência: Oxford, Schmitt, Porto Brasil, Aleanza 

Un. 12 

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

Item                                               Descrição Unidade Qtde 

32 
Pilha AAA com no mínimo 02 unidades. 

Marcas de referência:Duracell, Rayovac, Panasonic 
Kit 05 

 
 

8 – ESTIMATIVA DE VALORES 

 
Para obter a estimativa de valor da aquisição, realizou-se pesquisa de preços, em 
atenção ao preceituado na legislação vigente. A pesquisa de preços, anexo I deste 
ETP, foi feita nos termos da Lei nº 14.133/2021, onde obtivemos os seguintes 
valores: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
Caneta esferográfica azul cristal 50 unidades 1.0 mm cx cor 
do exterior transparente 
Marcas de referência: Compactor, BIC, Cis, Faber-Castell 

R$1,43 R$71,50 

02 Bloco adesivo post-it amarelo 76mm X 102mm - 100 folhas 
Marcas de referência: Post-it, Tilibra, BRW 

R$12,99 R$64,95 

03 Sabão em pó concentrado, refil 1,6kg 

Marcas de referência: Omo, Brilhante, Tixan Ypê 
R$24,22 R$242,20 

04 Saco para lixo 30 l, com 50 un. 

Marcas de referência: Ecolixo, Lafra 
R$15,66 R$234,90 

05 
Desinfetante 2 l 

Marcas de referência: Clarus (Lavanda), Uau, Veja, Ypê, 
Casa 

R$11,49 R$114,90 

06 Cloro 5l concentrado 

Marcas de referência: Brilhante, Qboa, Suprema, Ypê 
R$21,99 R$21,99 

07 Detergente 500ml neutro 

Marcas de referência: Limpol, Ypê 
R$3,32 R$49,80 

08 Água sanitária 2 l  

Marcas de referência: Brilhante, Qboa, Ypê 
R$9,02 R$90,20 

09 Esponja multiuso verde e amarela 

Marcas de referência: Scotch-Brite, Ypê, Condor 
R$5,52 R$82,80 

10 

Pano de limpeza alvejado com dimensões mínimas de 45x65 

cm 

Marcas de referência: Souzacom, Construmarcas, Flabom 
têxtil, Itatex 

R$26,56 R$398,40 

11 Escova para vaso sanitário com suporte R$39,33 R$78,66 
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Marcas de referência: Tramontina, Brinox, Flashlimp, Condor 

12 Flanela Pano de Limpeza Profunda 40x60 cm 

Marcas de referência: CCA, Bom pano, Itatex 
R$8,19 R$81,90 

13 Álcool líquido 70% 

Marcas de referência: Pring medical, Coperalcool, Farmax 
R$12,47 R$124,70 

14 
Papel higiênico, neutro, folha dupla, em rolo, com dimensões 

10 cm (largura) x 30 m (comprimento) com 12 unidades 

Marcas de referência: Neve, Personal Vip, Mili 

R$21,66 R$216,60 

15 Toalha de papel interfolhado para dispenser com 1000 folhas 

Marcas de referência: Supremo, Elite, Europel 
R$17,74 R$212,88 

16 
Luva amarela, em látex natural, acabamento interno flocado, 

M 

Marcas de referência: Bompack, Kalipso, Sanro 

R$8,93 R$107,16 

17 
 

Açúcar cristal 5 kg  

Marcas de referência: Santa Isabel, União, Cristal, Delta 
R$17,86 R$17,86 

18 Café torrado e moído 500g, extraforte  

Marcas de referência: Meridiano, 3 Corações, Duarte  
R$34,32 R$343,20 

19 Água mineral natural sem gás, galão com 20l  

Marcas de referência: Krenak, Pedra azul, UAI, GOLD 
R$19,93 R$996,50 

20 Óleo de soja 900ml 

Marcas de referência: Lizza, ABC, Soya 
R$9,62 R$38,48 

21 Papel toalha multiuso folha dupla com 2 unidades 

Marcas de referência: Kitchen, Snob, Mili 
R$8,39 R$251,70 

22 Guardanapo de papel 30X29,5 com pacote 50 un 

Marcas de referência: Elite, Snob, Mili 
R$4,89 R$244,50 

23 
Filtro para café 100% polipropileno nº 103 – tamanho G, 30 

unidades 

Marcas de referência: Original, 3 corações, Meridiano 

R$9,79 R$97,90 

24 Garrafa térmica 1l, inox, com alça, pressão 

Marcas de referência: Termolar, Aladdin, Sanremo 
R$103,64 R$103,64 

25 
Pote de plástico quadrado mínimo de 2 litros armazenamento 

eficiente com vedação segura 

Marcas de referência: Eletrolux, Sanremo, Plasutil 

R$12,19 R$121,90 

26 Jogo de copos de vidro 300ml 6 peças 

Marcas de referência: Nadir, Hauskraft, Vestcasa 
R$17,82 R$35,64 

27 Copo descartável plástico 200ml 

Marcas de referência: Copobras, Cristalcopo, Bello Festas 
R$7,13 R$71,30 

28 Copo descartável plástico 50ml 

Marcas de referência: Copobras, Cristalcopo, Bello Festas 
R$2,98 R$14,90 

29 Prato isopor descartável refeição mínimo 22cm com 20 un. 

Marcas de referência: Prafesta, Copobras, Bello Festas 
R$11,80 R$177,00 

30 Tabuleiro 30cm x 40cm, alumínio 

Marcas de Referência: Tramontina, Brinox, Continental 
R$53,49 R$53,49 

31 
Prato para sobremesa redondo, material porcelana, mínimo 
19 cm de diâmetro 

R$16,46 R$197,52 
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Marcas de referência: Oxford, Schmitt, Porto Brasil, 
Aleanza 

32 Pilha AAA com no mínimo 02 unidades. 
Marcas de referência: Duracell, Rayovac, Panasonic 

R$8,82 R$44,10 

 
Portanto, neste processo, o valor estimado total que obtivemos para os itens foi de 
R$5.003,17 (cinco mil e três reais e dezessete centavos), conforme a tabela acima.  
 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
O objeto da contratação será composto por 32 (trinta e dois) itens, de preço médio 
total orçado pelo Águia Branca Prev no valor de R$5.003,17 (cinco mil e três reais e 
dezessete centavos). Para fins de classificação, será considerado o menor preço por 
item. 
Compete ao órgão, buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a 
qualidade da aquisição do material. Isso exige a escolha da solução mais adequada 
e eficiente dentre as existentes. 
A partir dessas premissas, avalia-se o parcelamento ou o não parcelamento do item. 
Esclarecemos que, neste ETP, nossa análise aponta para o NÃO PARCELAMENTO 
dos itens da contratação, uma vez que a aquisição proposta compõe-se de itens 
com especificações usuais de mercado e baixo valor monetário, não impactando, de 
forma significativa, as contas do Instituto. 
O pagamento à empresa vencedora do fornecimento de água mineral será feito em 
uma única parcela, devendo a mesma se responsabilizar pela entrega fracionada ao 
Águia Branca Prev, sempre de acordo com a demanda deste, sem cobrança de frete 
ou qualquer outra cobrança, inclusive de reajuste. O Instituto se responsabilizará em 
lavrar o controle de entrega de água mineral, devendo sempre que solicitado pela 
empresa, encaminhar o total já fornecido e a fornecer. 
 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Informamos que não há outras contratações que guardam relação/afinidade com o 
objeto da compra/contratação elencada neste ETP, sejam elas já realizadas, ou 
contratações futuras, que possam impactar técnica e/ou economicamente nas 
soluções apresentadas. Dessa forma, salvo fenômenos imprevistos, a próxima 
contratação dessa natureza será feita em 12 (doze) meses.  
 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Considerando a realização da contratação pública para o Águia Branca Prev, é 
crucial estabelecer objetivos claros em relação aos resultados esperados. Em 
termos de efetividade, almejamos alcançar uma aquisição que atenda plenamente 
às necessidades do Águia Branca Prev, oferecendo soluções que sejam eficazes na 
gestão e execução das atividades diárias. 
Em relação à economicidade, buscamos otimizar o uso dos recursos disponíveis, 
garantindo que o gasto realizado resulte em benefícios para a instituição. Isso inclui 
a maximização do aproveitamento dos recursos materiais, de modo a garantir uma 
gestão eficiente e sustentável de tais recursos. 
 
Além disso, é fundamental considerar os aspectos de desenvolvimento sustentável, 
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integrando práticas que promovam a preservação ambiental e o desenvolvimento 
socioeconômico local. Buscamos, portanto, não apenas benefícios diretos em 
termos de economicidade, eficácia e eficiência, mas também impactos ambientais 
positivos e a melhoria da qualidade dos serviços oferecidos aos beneficiários do 
Instituto. 
Dessa forma, a contratação pública para o Águia Branca Prev visa não apenas 
alcançar resultados operacionais, mas também contribuir para o desenvolvimento 
sustentável da região, promovendo uma gestão responsável e alinhada aos 
princípios de eficiência, transparência e responsabilidade socioambiental. 
 

12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 
Não há providências necessárias, pois o Águia Branca Prev mantém espaço regular 
adequado para o acondicionamento do objeto deste Processo. 
 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 
A aquisição do objeto deste estudo obedecerá aos critérios de sustentabilidade 
ambiental contidos no Guia Nacional de Contrações Sustentáveis, no que couber. 
 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
A equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar. 
 

15- ANEXOS 

 
São anexos do presente ETP os seguintes documentos:  
Anexo I – Apuração de Preço Médio; 
Anexo II – Apuração de Preço.  
 

16- RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 
Elaboração do ETP 

 

Nome: Angela Aparecida Gobbi Ferreira 

Matrícula: 364 Cargo/Função: Diretora Administrativo-Financeira 

 
Aprovação do ETP 
 

Nome: Gilvani Pereira Rosa 

Matrícula: 481 Cargo/Função: Diretor-Presidente  

 
 



Item Descrição do objeto Razão Social (Fornecedor) CNPJ Data

Valor 

pesquisad

o (R$)

Média

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 1,30

SÃO FRANCISCO UTILIDADES LTDA ME 07.563.988/0001-46 13/05/2026 1,49

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026 1,49

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026 12,99

2

Bloco adesivo post-it amarelo 76mm 

X 102mm - 100 folhas  R$   12,99 

ANEXO I – MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO-MÉDIO

1

Caneta esferográfica azul cristal 50 

unidades 1.0 mm cx cor do exterior 

transparente
 R$     1,43 

MATERIAL DE EXPEDIENTE



Item Descrição do objeto Razão Social (Fornecedor) CNPJ Data

Valor 

pesquisad

o (R$)

Média

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 23,99

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 23,99

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA 03.073.056/0018-02
13/05/2026 24,69

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 11,99

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 22,99

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA 03.073.056/0018-02
13/05/2026 11,99

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 10,99

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 8,49

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA 03.073.056/0018-02
13/05/2026 14,99

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 22,49

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 20,49

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA 03.073.056/0018-02
13/05/2026

22,99

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 3,49

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 3,49

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA 03.073.056/0018-02
13/05/2026 2,99

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 9,99

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 10,49

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA 03.073.056/0018-02
13/05/2026 6,59

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 4,49

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 7,99

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA 03.073.056/0018-02
13/05/2026 4,09

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 8,99

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 8,99

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA 03.073.056/0018-02
13/05/2026

8,58

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 59,90

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 9,99

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA 03.073.056/0018-02
13/05/2026 48,09

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 9,99

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 9,99

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA 03.073.056/0018-02
13/05/2026 4,59

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 12,95

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 11,99

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 21,89

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 21,99

LOCATELLI SUPERMECADOS E SERVIÇOS 

LTDA 03.073.056/0018-02
13/05/2026 21,09

39,33

Detergente 500ml neutro5

6

7

9,02

Esponja multiuso verde e amarela

Água sanitária 2 l 

3,32

9

Pano de limpeza alvejado com 

dimensões mínimas de 45x65

Escova para vaso sanitário com 

suporte

5,52

26,568

1

ANEXO I – MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO-MÉDIO

Sabão em pó concentrado, refil 

1,6kg 24,22

21,99

2 15,66
Saco para lixo 30 l, com 50 un.

4 Cloro 5l concentrado

3
Desinfetante 2l

11,49

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO

Flanela Pano de Limpeza Profunda 

40x60 cm
10

12,47

12

Papel higiênico, neutro, folha dupla, 

em rolo, com dimensões 10 cm 

(largura) x 30 m (comprimento) 

com 12 unidades

21,66

11 Álcool líquido 70%

8,19



EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 19,99

MAE MERCANTIL DE ALIMENTOS E 

EMBALAGENS LTDA 05.861.405/0001-38
13/05/2026 16,90

FORTE EMBALAGENS LTDA ME 18.834.490/0001-97 13/05/2026 16,33

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 7,95

MAE MERCANTIL DE ALIMENTOS E 

EMBALAGENS LTDA 05.861.405/0001-38
13/05/2026 9,9014

Luva amarela, em látex natural, 

acabamento interno flocado, M
8,93

13
Toalha de papel interfolhado para 

dispenser com 1000 folhas
17,74



Item Descrição do objeto Razão Social (Fornecedor) CNPJ Data

Valor 

pesquisad

o (R$)

Média

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 17,59

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 18,99

LOCATELLI SUPERMERCADOS E SERVIÇOS 

LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026 16,99

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 35,99

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 31,99

LOCATELLI SUPERMERCADOS E SERVIÇOS 

LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026 34,98

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 16,85

HOTIFRUTTI ARAÚJO 24.816.626/0001-39 13/05/2026 23,00

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 9,99

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026
9,99

LOCATELLI SUPERMERCADOS E SERVIÇOS 

LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026

8,89

ANEXO I – MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO-MÉDIO

1 Açúcar cristal 5 kg  R$   17,86 

2
Café torrado e moído 500g, 

extraforte 
 R$   34,32 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

3
Água mineral natural sem gás, 

galão com 20l 
 R$   19,93 

4 Óleo de soja 900ml  R$      9,62 



Item Descrição do objeto Razão Social (Fornecedor) CNPJ Data

Valor 

pesquisad

o (R$)

Média

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 8,29

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 8,99

LOCATELLI SUPERMERCADOS E 

SERVIÇOS LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026 7,89

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 4,50

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 3,49

LOCATELLI SUPERMERCADOS E 

SERVIÇOS LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026 6,69

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 5,99

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 6,49

LOCATELLI SUPERMERCADOS E 

SERVIÇOS LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026 16,89

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 95,85

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026
109,99

LOCATELLI SUPERMERCADOS E 

SERVIÇOS LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026 105,09

SÃO FRANCISCO UTILIDADES LTDA 

ME
07.563.988/0001-46 13/05/2026

9,99

LOCATELLI SUPERMERCADOS E 

SERVIÇOS LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026 14,39

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026
16,99

SÃO FRANCISCO UTILIDADES LTDA 

ME
07.563.988/0001-46 13/05/2026 19,99

LOCATELLI SUPERMERCADOS E 

SERVIÇOS LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026 16,49

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026
7,49

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 6,99

MAE MERCANTIL DE ALIMENTOS E 

EMBALAGENS LTDA 
05.861.405/0001-38 13/05/2026 6,90

FORTE EMBALAGENS LTDA ME 18.834.490/0001-97 13/05/2026 6,05

LOCATELLI SUPERMERCADOS E 

SERVIÇOS LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026

7,28

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 3,98

MAE MERCANTIL DE ALIMENTOS E 

EMBALAGENS LTDA 
05.861.405/0001-38 13/05/2026 1,98

LOCATELLI SUPERMERCADOS E 

SERVIÇOS LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026

5,99

FORTE EMBALAGENS LTDA ME 18.834.490/0001-97 13/05/2026 2,97

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 12,99

MAE MERCANTIL DE ALIMENTOS E 

EMBALAGENS LTDA 
05.861.405/0001-38 13/05/2026 12,90

ANEXO I – MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO-MÉDIO

1
Papel toalha multiuso folha dupla com 2 

unidades
8,39

2
Guardanapo de papel 30X29, 5 com 

pacote 50 um
4,89

MATERIAL DE COPA E COZINHA

3
Filtro para café 100% polipropileno nº 

103 – tamanho G, 30 unidades
9,79

4
Garrafa térmica 1l, inox, com alça, 

pressão
103,64

5

Pote de plástico quadrado mínimo de 2 

litros, armazenamento eficiente com 

vedação segura

12,19

6 Jogo de copos de vidro 300ml 6 peças 17,82

9
Prato isopor descartável refeição mínimo 

22 cm com 20 un.
11,80

7 Copo descartável plástico 200ml 7,13

8 Copo descartável plástico 50ml 2,98



FORTE EMBALAGENS LTDA ME 18.834.490/0001-97 13/05/2026 9,50

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 40,59

MAE MERCANTIL DE ALIMENTOS E 

EMBALAGENS LTDA 05.861.405/0001-38
13/05/2026 69,90

SÃO FRANCISCO UTILIDADES LTDA 

ME
07.563.988/0001-46 13/05/2026 49,99

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 13,99

SÃO FRANCISCO UTILIDADES LTDA 

ME
07.563.988/0001-46 13/05/2026 19,99

LOCATELLI SUPERMERCADOS E 

SERVIÇOS LTDA
03.073.056/0018-02 13/05/2026 15,39

9
Prato isopor descartável refeição mínimo 

22 cm com 20 un.
11,80

10 Tabuleiro 30cm x 40cm, alumínio 53,49

11
Prato para sobremesa redondo, material 

porcelana, mínimo 19 cm de diâmetro
16,46



Item Descrição do objeto Razão Social (Fornecedor) CNPJ Data

Valor 

pesquisad

o (R$)

Média

EBA SUPERMERCADO LTDA 09.645.749/0001-60 13/05/2026 8,99

NORTE ATACADO LTDA ME 39.821.939/0001-52 13/05/2026 13,99

LOCATELLI SUPERMERCADOS E SERVIÇOS LTDA 03.073.056/0018-02 13/05/2026 3,49

Angela Aparecida Gobbi Ferreira

Diretora Administrativo-Financeira

Águia Branca Prev

ANEXO I – MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO-MÉDIO

1
Pilha AAA com no mínimo 02 

unidades.
 R$    8,82 

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO



ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UN.

VALOR 

TOTAL

1

Caneta esferográfica azul cristal 50 unidades 1.0 mm cx 

cor do exterior transparente

50 1,43 71,50

2

Bloco adesivo post-it amarelo 76mm X 102mm - 100 

folhas

5 12,99 64,95

3

Sabão em pó concentrado, refil 1,6kg

10 24,22 242,20

4

Saco para lixo 30 l, com 50 un 40 un.

15 15,66 234,90

5 Desinfetante 2L 10 11,49 114,90

6 Cloro 5l concentrado 1 21,99 21,99

7 Detergente 500ml neutro 15 3,32 49,80

8 Água sanitária 2 l 10 9,02 90,20

9 Esponja multiuso verde e amarela 15 5,52 82,80

10

Pano de limpeza alvejado com dimensões mínimas de 

45x65 60x68 15 26,56 398,40

11 Escova para vaso sanitário com suporte 2 39,33 78,66

12 Flanela Pano de Limpeza Profunda 40x60 cm 10 8,19 81,90

13 Álcool líquido 70% 10 12,47 124,70

14

Papel higiênico, neutro, folha dupla, em rolo, com 

dimensões 10 cm (largura) x 30 m (comprimento) com 12 

unidades 10 21,66 216,60

15

Toalha de papel interfolhado para dispenser com 1000 

folhas 12 17,74 212,88

16

Luva amarela, em látex natural, acabamento interno 

flocado, M 12 8,93 107,16

17 Açúcar cristal 5 kg 1 17,86 17,86

18 Café torrado e moído 500g 10 34,32 343,20

19 Água mineral natural sem gás, galão com 20l 50 19,93 996,50

20 Óleo de soja 900ml 4 9,62 38,48

21 Papel toalha multiuso folha dupla com 2 unidades 30 8,39 251,70

22 Guardanapo de papel 30X29,5 com pacote 50 un 50 4,89 244,50

23

Filtro para café 100% polipropileno nº 103 – tamanho G, 

30 unidades 10 9,79 97,90

24 Garrafa térmica 1l, inox, com alça, pressão 1 103,64 103,64

25

Pote de plástico quadrado mínimo de 2 litros 

armazenamento eficiente com vedação segura 10 12,19 121,90

26 Jogo de copos de vidro 300ml 6 peças 2 17,82 35,64

27 Copo descartável plástico 200ml 10 7,13 71,30

28 Copo descartável plástico 50ml 5 2,98 14,90

29

Prato isopor descartável refeição mínimo 22 cm com 20 

un. 15 11,80 177,00

30 Tabuleiro 30cm x 40cm, alumínio 1 53,49 53,49

ANEXO II - APURAÇÃO DE PREÇO



31

Prato para sobremesa redondo, material porcelana, 

mínimo 19 cm de diâmetro 12 16,46 197,52

32 Pilha AAA com no mínimo 02 unidades 5 8,82 44,10

5.003,17TOTAL:

Angela Aparecida Gobbi Ferreira
Diretora Administrativo-Financeira

Águia Branca Prev
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TERMO DE REFERÊNCIA  N° 005/2026 

 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

 
Nº Processo Administrativo: 2.949/2026 
Área Requisitante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Águia 
Branca 
Data de elaboração: 13/05/2026 
 
 
1. DO OBJETO  

 

1.1. Aquisição de material de consumo, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 

ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE 

Item                                               Descrição Unidade Qtde 

01 
Caneta esferográfica azul cristal 50 unidades 1.0 mm cx cor do exterior 
transparente 

Marcas de referência: Compactor, BIC, Cis, Faber-Castell 

Cx 01 

02 
Bloco adesivo post-it amarelo 76mm X 102mm - 100 folhas 

Marcas de referência: Post-it, Tilibra, BRW 

Pct 05 

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 

Item                                               Descrição Unidade Qtde 

03 
Sabão em pó concentrado, refil 1,6kg 

Marcas de referência: Omo, Brilhante, Tixan Ypê 

Un. 10 

04 
Saco para lixo 30 l, com 50 un. 

Marcas de referência: Ecolixo, Lafra 

Un. 15 

05 
Desinfetante 2 l 

Marcas de referência: Clarus (Lavanda), Uau, Veja, Ypê, Casa 

Un. 10 

06 
Cloro 5l concentrado 

Marcas de referência: Brilhante, Qboa, Suprema, Ypê 

Un. 01 
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07 
Detergente 500ml neutro 

Marcas de referência: Limpol, Ypê 

Un. 15 

08 
Água sanitária 2 l  

Marcas de referência: Brilhante, Qboa, Ypê 

Un. 10 

09 
Esponja multiuso verde e amarela 

Marcas de referência: Scotch-Brite, Ypê, Condor 

Un.  15 

10 
Pano de limpeza alvejado com dimensões minimas de 45x65 cm 

Marcas de referência: Souzacom, Construmarcas, Flabom têxtil, Itatex 

Un. 15 

11 
Escova para vaso sanitário com suporte 

Marcas de referência: Tramontina, Brinox, Flashlimp, Condor 

Un. 02 

12 
Flanela Pano de Limpeza Profunda 40x60 cm 

Marcas de referência: CCA, Bom pano, Itatex 

Un. 10 

13 
Álcool líquido 70% 

Marcas de referência: Pring medical, Coperalcool, Farmax 

Un.  10 

14 

Papel higiênico, neutro, folha dupla, em rolo, com dimensões 10 cm (largura) x 30 

m (comprimento) com 12 unidades 

Marcas de referência: Neve, Personal Vip, Mili 

Pct 10 

15 
Toalha de papel interfolhado para dispenser com 1000 folhas 

Marcas de referência: Supremo, Elite, Europel 

Pct 12 

16 
Luva amarela, em látex natural, acabamento interno flocado, M 

Marcas de referência: Bompack, Kalipso, Sanro 

Un. 12 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Item Descrição Unidade Qtde 

17 Açúcar cristal 5 kg  

Marcas de referência: Santa Isabel, União, Cristal, Delta 
Un.  01 

18 Café torrado e moído 500g, extraforte  

Marcas de referência: Meridiano, 3 Corações, Duarte  
Un.  10 

19 Água mineral natural sem gás, galão com 20l  

Marcas de referência: Krenak, Pedra azul, UAI, GOLD 
Un.  50 
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20 
Óleo de soja 900ml 

Marcas de referência: Lizza, ABC, Soya 

Un.  04 

MATERIAL DE COPA E COZINHA 

Item                                                  Descrição Unidade Qtde 

21 
Papel toalha multiuso folha dupla com 2 unidades 

Marcas de referência: Kitchen, Snob, Mili 

Pct 30 

22 
Guardanapo de papel 30X29,5 com pacote 50 un 

Marcas de referência: Elite, Snob, Mili 

Pct 50 

23 
Filtro para café 100% polipropileno nº 103 – tamanho G, 30 unidades 

Marcas de referência: Original, 3 corações, Meridiano 

Cx 10 

24 
Garrafa térmica 1l, inox, com alça, pressão 

Marcas de referência: Termolar, Aladdin, Sanremo 

Un.  01 

25 

Pote de plástico quadrado mínimo de 2 litros armazenamento eficiente com 

vedação segura 

Marcas de referência: Eletrolux, Sanremo, Plasutil 

Un. 10 

26 
Jogo de copos de vidro 300ml 6 peças 

Marcas de referência: Nadir, Hauskraft, Vestcasa 

Jg 02 

27 
Copo descartável plástico 200ml 

Marcas de referência: Copobras, Cristalcopo, Bello Festas 

Pct 10 

28 
Copo descartável plástico 50ml 

Marcas de referência: Copobras, Cristalcopo, Bello Festas 

Pct 05 

29 
Prato isopor descartável refeição mínimo 22 cm com 20 un. 

Marcas de referência: Prafesta, Copobras, Bello Festas 

Pct 15 

30 
Tabuleiro 30cm x 40cm, alumínio 

Marcas de Referência: Tramontina, Brinox, Continental 

Un. 01 

31 
Prato para sobremesa redondo, material porcelana, mínimo 19 cm de diâmetro 

Marcas de referência: Oxford, Schmitt, Porto Brasil, Aleanza 

Un. 12 

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

Item                                               Descrição Unidade Qtde 
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32 
Pilha AAA com no mínimo 02 unidades. 

Marcas de referência:Duracell, Rayovac, Panasonic 
Kit 05 

 

 

1.2. O contrato será substituído por Autorização de Fornecimento.  

1.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Termo de 

Referência e a descrição do objeto nas demais peças dos autos, prevalecerá, sempre, a 

descrição deste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de materiais de consumo para o Águia Branca Prev é imprescindível para 

garantir a continuidade das atividades e assegurar a conformidade com as normas internas 

e regulamentações aplicáveis. A aquisição desses materiais é realizada anualmente, 

conforme a necessidade de reposição do estoque, visando atender a diversas demandas 

operacionais da instituição. Entre os itens que precisam ser adquiridos, estão materiais de 

higienização e limpeza, gêneros alimentícios, materiais de copa e cozinha, materiais de 

expediente, material elétrico e eletrônico, além de outros materiais de consumo essenciais 

para o funcionamento diário do órgão. 

 

Atualmente, o estoque de materiais de consumo do Águia Branca Prev encontra-se em um 

nível crítico, com diversos itens próximos de seu esgotamento. A falta desses materiais 

comprometerá a eficiência operacional e poderá gerar interrupções nas atividades 

cotidianas da instituição. Sem a reposição imediata, áreas essenciais como limpeza, 

alimentação e expediente ficarão com recursos limitados, prejudicando tanto o atendimento 

ao público quanto as condições de trabalho internas. 

 

A necessidade de contratação desses materiais vai além da simples reposição de estoque. 

Eles são fundamentais para o cumprimento das obrigações de funcionamento regular do 

Águia Branca Prev, garantindo que as operações possam ser realizadas sem interrupções. 

O abastecimento adequado dos materiais de higienização e limpeza assegura um ambiente 

de trabalho seguro e saudável; os gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha são 

essenciais para o atendimento das necessidades e bem-estar dos servidores e 
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beneficiários; os materiais de expediente garantem o fluxo de atividades administrativas.  

 

Ademais, a aquisição dos materiais elétricos e eletrônicos contribui diretamente para a 

manutenção das instalações e a organização do ambiente, oferecendo suporte às 

tecnologias utilizadas pela instituição. A utilização desses materiais é fundamental para 

garantir que o Águia Branca Prev continue a oferecer um serviço adequado aos seus 

usuários, com infraestrutura e recursos que atendem às exigências legais e operacionais. 

 

Portanto, a contratação urgente desses materiais de consumo, por meio de dispensa de 

licitação, se faz necessária diante da iminente escassez no estoque atual. A reposição 

imediata garantirá a continuidade das atividades e o funcionamento do Águia Branca Prev, 

permitindo que o órgão se mantenha em operação plena e eficiente, sem prejuízos para os 

servidores e para o atendimento ao público. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. SOLUÇÃO ESCOLHIDA: aquisição de material de consumo, por meio de dispensa de 

licitação, de acordo com o disposto na Lei 14.133/2021, art. 75, inciso II.  

3.2. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA: os materiais são itens que atendem à continuidade 

operacional das atividades administrativas do Águia Branca Prev. A pesquisa dos preços foi 

pautada nos princípios da eficiência e economicidade, entre outros.  

3.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: aquisição de material de consumo, por 

meio de dispensa de licitação, de acordo com o disposto na Lei 14.133, art. 75, inciso II, 

objetivando a continuidade dos serviços administrativos e o bom desempenho na execução 

das atividades do Instituto.   

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO 

PROCESSO DE DISPENSA  

 

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, a serem 

contratados mediante dispensa de licitação, de acordo com o disposto na Lei 14.133/2021, 

art. 75, inciso II.  

4.2. Os interessados deverão encaminhar as suas propostas datadas, carimbadas e 
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assinadas e as seguintes certidões abaixo para o e-mail 

institutodeprevidencia@aguiabranca.es.gov.br ou efetuar a entrega diretamente no 

endereço: Rua Dr. Walery Koszarowski, 189, Centro – Águia Branca/ES – 29.795-000. 

4.2.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

4.2.2. Certidão Negativa de Débitos estaduais; 

4.2.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Federais; 

4.2.4. Certificado de Regularidade do FGTS; e 

4.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.   

4.3. As propostas que não cumprirem as exigências presentes neste TR serão 

desclassificadas.  

4.4. Em se tratando de produto com data de vencimento menor que 12 (doze) meses, a 

empresa vencedora de tal item se responsabiliza a fornecê-lo conforme a necessidade do 

Águia Branca Prev, sempre observando a validade do produto.  

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

5.1. Os materiais deverão ser demandados por meio de emissão de Autorização                        

de Fornecimento, que deverá ser enviada por e-mail à CONTRATADA ou na sua forma 

impressa.  

5.1.1.  A CONTRATADA terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para dar o aceite na 

Autorização de Fornecimento a partir do recebimento do referido documento.  

5.1.2. A CONTRATADA deverá assinar a Autorização de Fornecimento digital ou 

fisicamente, sendo que, na modalidade digital, deverá enviar para o e-mail 

institutodeprevidencia@aguiabranca.es.gov.br. 

5.1.3. O prazo de entrega dos bens será de até 7 (sete) dias corridos, contados do aceite 

da Autorização de Fornecimento, em remessa única, em acordo com as condições e prazos 

propostos. O fornecimento de água mineral será de acordo com o consumo do órgão, sendo 

que a CONTRATADA assume a responsabilidade de efetuar as entregas sempre que 

solicitada.  

5.2. Os bens serão recebidos, em remessa única, por meio de nota fiscal, não admitindo 

entrega parcial dos bens.  

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias corridos de antecedência para que 

mailto:institutodeprevidencia@aguiabranca.es.gov.br
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qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior.  

5.4. Os bens deverão ser entregues no Águia Branca Prev, localizado na Rua Dr. Walery 

Koszarowski, 189, Centro – Águia Branca/ES – 29.795-000, sendo agendado com 

antecedência de 03 (três) dias, pelo e-mail: 

institutodeprevidencia@aguiabranca.es.gov.br, com nota fiscal de venda para o Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Águia Branca, contendo a 

descrição completa dos itens, com os quantitativos, valores unitários e totais.  

5.5. Os bens serão recebidos com nota fiscal, provisoriamente, com a assinatura de Termo 

de Recebimento Provisório pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

entrega, devidamente nomeado através de Portaria e publicado em diário oficial, no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do produto, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta.  

5.6. Na entrega, todos os materiais deverão ser conferidos, verificando-se a compatibilidade 

da proposta com a descrição técnica, a marca e o modelo, bem como, a inviolabilidade das 

embalagens.  

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 03 (três) dias corridos, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, por meio de 

nota fiscal devidamente atestada pelo responsável nomeado, e contado do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material.  

5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

3 5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e 
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seus anexos;  

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento;  

6.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, no prazo 

de até 03 (três) dias corridos;  

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de comissão e ou servidor especialmente designado;  

6.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos;  

6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:   

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência, prazo de garantia ou validade;  

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 03 (três) dias 

corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, o objeto com avarias ou defeitos;  

7.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos que 

antecede a ata da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;  

7.1.5. Manter, durante toda a execução das aquisições, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
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Termo de Referência.  

7.1.6. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 

da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade 

pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do art. 43, da 

Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016.  

7.1.7. A CONTRATADA deverá informar prontamente à CONTRATANTE caso ocorra 

mudança de endereço, telefone e e-mail.  

7.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do instrumento contratual. 

7.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da aquisição. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.  

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato.  

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

10.1. Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, de acordo com Portaria publicada no Diário 

Oficial, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
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conformidade com a Lei 14.133/2021.  

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

11. DO PAGAMENTO  

 

11.1. O pagamento será realizado, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicado pelo contratado.  

11.1.1. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal e certidões.  

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto.  

11.3. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam 

regulares por ocasião da solicitação de pagamento.   

11.3.1. Caberá à CONTRATADA encaminhar os documentos abaixo, junto com a nota 

fiscal/fatura, para que o pagamento possa ser efetuado:  

11.3.1.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos 

competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, 

composta de: Certidão de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as contribuições 

sociais, administrados pela Secretaria da Receita Federal; Certidão Quanto à Dívida Ativa 

da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional-Ministério da Fazenda; 

Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal e Certidão 

Expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber;  

11.3.1.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  

11.3.1.3. Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS 

(art. 195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão 

Negativa de Débito.  
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11.3.1.4. Prova de situação regular perante a Justiça Trabalhista, por meio da apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.   

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais.  

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE.  

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x 

N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de 

compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  I = (TX) I =( 6 / 100 ) /365 I = 

0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

11.8. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 

4.320/1964.  

11.9. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja 

contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus 

ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.  

 

12. DO REAJUSTE 

 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas.  
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12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 

aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:  

13.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a 

incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, 

caso o contrato encontre-se parcialmente executado;  

13.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 

execução do contrato;  

13.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Termo de Referência 

e na Lei 14.133/2021.  

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções 

ao licitante contratado:  

a) advertência;  

b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) sobre 

o saldo contratual reajustado não executado pelo particular;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou 

Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de 

Referência e no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses 

em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 

toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”.  

13.2.1. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e 

danos (alínea “b”).  

13.2.2. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade 

competente submeterá sua decisão ao Presidente do Águia Branca Prev, a fim de que, se 

confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal.  

13.2.3. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pela 

presidência, competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade 

competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias. 

13.2.4. Confirmada alguma das penalidades citadas, o órgão promotor do certame poderá 

proceder aos demais trâmites necessários.  

13.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada à ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes 

regras:  

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;  

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como 

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 

prazo e o local de entrega das razões de defesa;  

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 

(dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do art. 110 

da Lei 8.666/1993;  

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-

se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 

comunicação;  

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 

órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 
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cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos 

da Lei 14.133/2021; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da 

presidência do Águia Branca Prev, quando couber.  

13.4. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato;  

13.5. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela CONTRATADA;  

13.6. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

13.7. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 

lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 

12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal 

estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção.  

 

14. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

 

14.1. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, estabelecidos 

no Art. 3º da Lei 8.666/93, o presente Termo de Referência observará também os seguintes 

critérios elencados na Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

14.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  

14.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

14.1.3. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e,  

14.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
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mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

prolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).  

 

15.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$5.003,17 (cinco mil e três reais e 

dezessete centavos).  

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

16.1. As despesas correrão à conta do Projeto/Atividade: 013013.0412200572.077 - 

Manutenção das Atividades do Águia Branca Prev 

Ficha: 06 

Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de consumo 

Fonte de Recursos: 180200000000 – Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de 

Administração.  

 

17- DAS EXIGÊNCIAS E ORIENTAÇÕES GERAIS  

 

17.1. O pagamento à empresa vencedora do fornecimento de água mineral será feito em 

uma única parcela, devendo a mesma se responsabilizar pela entrega fracionada ao Águia 

Branca Prev, sempre de acordo com a demanda deste, sem cobrança de frete ou qualquer 

outra cobrança, inclusive de reajuste. O Instituto se responsabilizará em lavrar o controle 

de entrega de água mineral, devendo sempre que solicitado pela empresa, encaminhar o 

total já fornecido e a fornecer.  

 

18- DOS ANEXOS 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

ANEXO II- MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO. 

 

Águia Branca - ES, 13 de maio de 2026. 
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ANEXO I 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
(carimbo e assinatura da Empresa)  

 

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS  
 
PESQUISA DE PREÇOS Nº _________/2026 
INTERESSADA:  
AO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ÁGUIA BRANCA 
DATA DA PROPOSTA: 
 

 
Prezado(a) Senhor(a), 
 
Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para xxxxxxxxx, conforme segue: 
 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Caneta esferográfica azul cristal 50 unidades 1.0 mm cx 
cor do exterior transparente 
Marcas de referência: Compactor, BIC, Cis, Faber-
Castell 

  

02 
Bloco adesivo post-it amarelo 76mm X 102mm - 100 
folhas 
Marcas de referência: Post-it, Tilibra, BRW 

  

03 Sabão em pó concentrado, refil 1,6kg 

Marcas de referência: Omo, Brilhante, Tixan Ypê 
  

04 Saco para lixo 30 l, com 50 un. 

Marcas de referência: Ecolixo, Lafra 
  

05 
Desinfetante 2 l 

Marcas de referência: Clarus (Lavanda), Uau, Veja, Ypê, 
Casa 

  

06 Cloro 5l concentrado 

Marcas de referência: Brilhante, Qboa, Suprema, Ypê 
  

07 Detergente 500ml neutro 

Marcas de referência: Limpol, Ypê 
  

08 Água sanitária 2 l  

Marcas de referência: Brilhante, Qboa, Ypê 
  

09 Esponja multiuso verde e amarela 

Marcas de referência: Scotch-Brite, Ypê, Condor 
  

10 

Pano de limpeza alvejado com dimensões minimas de 

45x65 cm 

Marcas de referência: Souzacom, Construmarcas, 
Flabom têxtil, Itatex 

  

11 Escova para vaso sanitário com suporte 

Marcas de referência: Tramontina, Brinox, Flashlimp, 
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Condor 

12 Flanela Pano de Limpeza Profunda 40x60 cm 

Marcas de referência: CCA, Bom pano, Itatex 
  

13 
Álcool líquido 70% 

Marcas de referência: Pring medical, Coperalcool, 
Farmax 

  

14 

Papel higiênico, neutro, folha dupla, em rolo, com 

dimensões 10 cm (largura) x 30 m (comprimento) com 

12 unidades 

Marcas de referência: Neve, Personal Vip, Mili 

  

15 
Toalha de papel interfolhado para dispenser com 1000 

folhas 

Marcas de referência: Supremo, Elite, Europel 

  

16 
Luva amarela, em látex natural, acabamento interno 

flocado, M 

Marcas de referência: Bompack, Kalipso, Sanro 

  

17 
 

Açúcar cristal 5 kg  

Marcas de referência: Santa Isabel, União, Cristal, Delta 
  

18 Café torrado e moído 500g, extraforte  

Marcas de referência: Meridiano, 3 Corações, Duarte  
  

19 Água mineral natural sem gás, galão com 20l  

Marcas de referência: Krenak, Pedra azul, UAI, GOLD 
  

20 Óleo de soja 900ml 

Marcas de referência: Lizza, ABC, Soya 
  

21 Papel toalha multiuso folha dupla com 2 unidades 

Marcas de referência: Kitchen, Snob, Mili 
  

22 Guardanapo de papel 30X29,5 com pacote 50 un 

Marcas de referência: Elite, Snob, Mili 
  

23 
Filtro para café 100% polipropileno nº 103 – tamanho G, 

30 unidades 

Marcas de referência: Original, 3 corações, Meridiano 

  

24 Garrafa térmica 1l, inox, com alça, pressão 

Marcas de referência: Termolar, Aladdin, Sanremo 
  

25 
Pote de plástico quadrado mínimo de 2 litros 

armazenamento eficiente com vedação segura 

Marcas de referência: Eletrolux, Sanremo, Plasutil 

  

26 Jogo de copos de vidro 300ml 6 peças 

Marcas de referência: Nadir, Hauskraft, Vestcasa 
  

27 
Copo descartável plástico 200ml 

Marcas de referência: Copobras, Cristalcopo, Bello 
Festas 

  

28 
Copo descartável plástico 50ml 

Marcas de referência: Copobras, Cristalcopo, Bello 
Festas 

  

29 Prato isopor descartável refeição mínimo 22cm c/ 20 un.   
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Marcas de referência: Prafesta, Copobras, Bello Festas 

30 Tabuleiro 30cm x 40cm, alumínio 

Marcas de Referência: Tramontina, Brinox, Continental 
  

31 

Prato para sobremesa redondo, material porcelana, 
mínimo 19 cm de diâmetro 
Marcas de referência: Oxford, Schmitt, Porto Brasil, 
Aleanza 

  

32 Pilha AAA com no mínimo 02 unidades. 
Marcas de referência: Duracell, Rayovac, Panasonic 

  

 

 

Disposições Gerais  
 
Solicitamos ainda que a proposta comercial seja encaminhada em papel timbrado com 
os dados da empresa, quais sejam nº CNPJ, endereço, telefone e, ainda, se possível, 
que ela esteja carimbada e assinada pelo representante legal.  
Nos preços orçados deverão estar inclusos frete, todos os tributos e demais encargos 
sobre os materiais ou serviços.  
 
Observações:  
Forma de pagamento - O pagamento será efetuado em até ( ) dias consecutivos, por 
meio de depósito bancário na conta da contratada, após recebimento da nota fiscal 
eletrônica/fatura, conforme legislação vigente, atestada pelo responsável designado.  
 
Validade da proposta: ( ) dias.  
Entrega: máximo de ( ) dias  
Garantia: ( ) meses 

 
 

Águia Branca, xx de xx de 2026. 
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ANEXO II 
 

PAPEL TIMBRADO 
 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aos xx do mês de xx de 2026, após verificação dos materiais, estando em conformidade com o OBJETO 

do Termo de Referência e Termo de Fornecimento, certifico a conformidade dos mesmos, razão pela qual 

lavramos este TERMO DE RECEBIMENTO. 

 

 

 
Águia Branca, xx de xx de 2026. 

 
 
 

____________________________________ 
Responsável pelo recebimento 

 
____________________________________ 

Diretor- Presidente 
 

_____________________________________ 
Responsável/Representante da Contratada 

 

 

Processo nº: 
 

Empresa:  
 

CNPJ: 
 

Valor total: 
 

Data prevista para entrega dos materiais: Data efetiva da entrega dos materiais: 
 








































